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MUNICIPIO DE GARANHUNS

CONTRATO N" OO9/2025 - SECP - PMG

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICíPIO
DE GARANHUNS E DO OUTRO A
EMPRESA J L DISTRIBUIOORA E

SERV|çOS LTDA, COMO MELHORABAIXO
SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICÍP|O DE GARANHUNS, pessoa

iurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo AntÔnio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 1'1.303.906/0001-00, neste ato representado pêlo Secretário de Administração,
o sr. ANTÔN|O ACACIO SANTANA OE GODOY, bÍasileiro, residenle e domiciliado à na Rua
Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE, CEP: 55292370' portador

da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.184-53, e de outro lado, a

empresa J L OISTRIBUIDORÂ E SERVIçOS LTOA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ no. 56.191.72710001-58, sediada na Rua Marcelo Moura, 202 - UN 1 , Bairro:

Severiano de Moraes Filho, Garanhuns/PE, CEP: 55 293-970, e-mail:

vendasildistribuidoramundau@qmail.com, Fone (87) 2151-0O14 I (82) 98208'741 1, neste ato

representada pela empresária JULIANA LINO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, solteira,
CNH no. 07986980152 - DP/AL, CPF no. 126.406.074-21 , residêntê e domiciliada na Rua

Epaminondas de Azêvedo, no 127 , Ba'rro. Centro, Correntes/PE, CEP: 55.311000' conÍormê atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que mnsta no Processo no 0022025 e em observância
às disposiçóes da Lei Federal no 14.133121, dê 01 de abril de 2021, Decreto Municipal no 049, de 04

de setembro óe 2023, Decreto Municipal no 050, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal no

3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 e demais legaslação aplicável, resolvem celebrar o prêsente

Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n" O022O25, medianle as cláusulas e condiÇões

a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA- OBJÉTO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de café e açúcar, destinados a atender a

Secretaria de Adminislraçáo e demais secretarias do município de Garanhuns-PE, conforme normas,

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

1.2. o contratado, registrado no CNAE 47.12-1-OO, fica obrigado a fornecer os ilens da tabelâ

abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico no OO2|2O25 o(s) qual(is) foi

vencedor:

sr-
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PROCESSO LICITATÔRIO N" OOZ2O25 . PMG
PREGÃO ELETRÔNICO N'OO2/2O25. PMG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'OO3/2025. PMG

ITÊM DESCRTÇÃo UND MARCA OUANT. VL. UN]T. VL. TOTÂL

1

AÇUCAR TIPO CRISTAL - reÍinado, granulado. na
coÍ branca. Acondicionado em €mbalagem plástica

transparente, contendo 01 kg. lnformaçoes
nutricionais na embalagem, contendo. Datâ de
fabricaÉo e prazo de validade de no mínimo 06
meses com stro no Ministério Com nte

KG
PINDORAMA 4.731 Rg 4,20 R$

19.870,20

VALOR GLOBAL
R'

19.870,20
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iIUNICIPIO DE GARANHUNS
'1.3. Vinculam-se a esta contrataçâo, independentemênte de transcriÉo:
1 .3.1 . O Termo de Referência:
í.3.2. O Edital da LicitaÉo;
í.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documêntos supracitados.

2. GLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAçÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato, na Íorma do artigo 't05 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o ob.leto não íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas es providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, prevrstas neste instrumento.

3. CLÁUSULATERCEIRA- DAEXECUçÁO

3.1 Os serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistiÍão no d€senvolvimento
des seguintes atividades:

3.1.1 Os produtos objeto desle contrato, dos bens e de até 05 (cinco) dias conidos, contados da
emissão da Ordem de Fornecimento, de acordo com a demanda do requisitante.

3.1.2 A entrega do objeto licitado deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Prefeilura de
Garanhuns, localizada na Avenida lrga, s/no, Cenüo Admintstrativo ll, Heliópolis, GaranhunsiPE no
horário das 08h às 13h, de segunda a sexta-feira.

3.1.3 Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaÇão

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuilo e forçâ maior.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PREçO

5.1 . O valor total da contrataÉo é de R$ í 9.870,20 (dezenove mil, oitocentos e setenta reais ê
vlnte centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretâs decorrentes
da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidêntes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integÍal do objeto da contrataçáo.

5.4- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamenle foínecidos.

6. CLAUSULASEXTA.PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em parcelas, no prazo de 30 (trlnta) dias após a entrega do
obieto, cujo pagamento se dará mediante a apresentação da respectiva nota Íiscallfatura
devidamente atestada pela secretaria solicitante ê com recibo anexo.

rur-nne r:rc or l§ffifllifir r.r.rc
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UNICIPIO DE GARANHUNS

6.2. A Nota Fiscal da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos âpresentados
nos documentos de habilitaÉo da licitação, sob pena de nâo ser processada e não paga.

6.3. Nenhum pagamento será efeluado à contratada enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigaÉo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser comp€nsada com o pagamento pendente, sem que isso gerê o direito a acréscimos de qualquer
natureza.

ruLrANAUNooE ffiüÍ^ffi#'
SOUZAI 26,10607 !drr^rN7.,r
4t1

fl.
-
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6.4. Constatandc,se qualquer inconeção na Notr Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamenlo, o pÍazo paÊ pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização.

6.5. A Contratada deveÉ indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

6.6. A Contratante não efêtuará pagemento de tÍtulo descontado, ou por meio de cobrançe em banco,
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçâo de ffactoring".

6.7. As despesas bancárias decoÍÍentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

6.8. A empresa CONTRATADA deverá anexar a NOTA FISCAL, cópias das CERTIDÕES
NEGATIVAS, sob pena de bloquêio do referido pagamento.

6.9. DA RETENÇÂO DE IRRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa JurÍdica (IRPJ), conforme as alíquotas
estabelecidas para o obieto licitado e/ou processo de crntratação, conforme estipulado ne lnstruÉo
Normativa RFB no 1 .234/2012 e no Decrelo Municipal no 030/2023, ou em outro normativo que possâ

substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pêlo destaque desses impostos nas notas
fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma dêclaraÉo, quando aplicável, para comprovar

a não retenÉo do imposto, nos lermos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.10. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRÂ CIRCUNSTÂNCIA

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou êm situações que impossibilitem a liíquidaÉo

da despesâ, o pagamênlo será suspenso até que a CONTRATADA tomê as medidas necessárias
para coneÉo. Neste cenário, náo haverá qualquer ônus à CONTRATANIE.

6.1 1. DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNIC|PIO

O município realizará a retenção na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualqueí Natureza (lSSaN)
na alíquota cogespondênte ao serviço prêstado, nos municípios onde os serviços forem executedos

e a Piefeitura Municipal de Garanhuns/PE foÍ a substituta tributária, de acordo com a legislaÉo
vig€nte.

6.12. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA.

A Contratada, quando optente pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços

declaraÉo formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar no. 123t2O06 e destacar no corpo da Nota Fiscâl o pêrcêntual da alíquota do ISS

corrêspondênte.
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IIUNICIPIO DE GARANHUNS

6,13. ALIOUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventualidade d6 a Microempresa (ME) ou Empresa dê Pêqueno Port6 (EPP) não informar a
alíquota no documento Íiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do lSS, quando devido
ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei4325/2016.

6.14. DA RETENÇÃO DE INSS

Dêverão ser observados o disposto na lN RFB No 211012022 dispõe sobre normas geraas de
tributação previdenciária e de anecadação das contribuiÇões sociais destinadas à Previdência Social
e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Recêita Federal
do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122.

7. CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contralados são ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orÇamento estimado, eÍn (171O112025).

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
pâra as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÍá contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Nas aíerições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabêlecido(s) para rêajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possâ(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7 . O reajuste será realizado por termo aditivo.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimenlo de todas âs obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
suâs expensas;

d) Acompanhar e fiscâlzar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigeções pelo

Contratado:
e) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;
f) Comunicar a emprêsa para emissão de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execuÇáo do objeto, quanto à dimensáo, quelidade e quantidade, conforme o ert' 143 da
Lei no 14.133, de 2021:

g) Aplicar ao Contratado as sanÉes prêvistas na lei 6 neste Contralo;

;ulnu ino oe §ffiflffiff''
SOUZÀ12ó10607 lort'16.0..^1r
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UNICIPIO DE GÂRÂNHUI{S

h) Cientificar o órgão de representação iudicial do MunicÍpio de Garanhuns para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ê reclamações relacionadas à
execuçâo do presente Contrato, ressaÍvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nênhum interesse para a boa execução do
ajuste.

j) A AdministraÉo terá o pÍazo de 1O(dez) dias, a crntar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquilíbrio econômico-financêiro feitos
pêlo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimênto de cláusulas contratuais.

m) A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos Pelo Contretado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus êmpregados, prepostos

ou subordinados.
n) Preslar as inÍoÍmaçôês e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada.
o) Assegurar-se do bom fornecimento dos produtos, verificando sempre o seu bom

desempenho.
p) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidâs pela contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento dos produtos, resslvados os casos de força maior, justiÍlcados

e aceitos, não devem ser interrompidas.
q) A contratante credenciará, junto à contratada, um ou mais servidores da sua conÍiança para

acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do fomecimento do obieto, sem gue isso exime a
contraladâ de suas responsabilidades.

r) A contratante orienlará a conlratada sobre a fiel execuçio do fornecimento contratado,
podendo exigir a coneção do fornecimento que iulgar inaceitável, sem aumento das despesas
para a contratantê.

s) Proceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel execução do fornecimento, sem preiuízo dâ
responsabilidade para a contratante.

t) É assegurado à fiscalizaÉo da Contratante o direito de solicitar a substituiçáo de qualquer
funcionário ou empregado vinculado à ompresa prestadora do serviço, quê apresente
comportamento incompatÍvel com os serviços que constituem o ob.ieto.

u) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a aquisiçáo, dê forma parcial e/ou total, sempre
que houver descumprimento das normas preêstabelecidas no Termo de Referência,
instrumento convocatório e contratual;

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRÂTADO

a) Cumprir com as no[mas previstas no Termo de Referência, bem como no instrumento
convocatóÍio e contretual;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaÇáo e qualiÍicaçáo exigidas no Termo de Referência,
bem como no lnstrumento convocalório e seus anexos, em respeito ao que reza o § 3' do art.
195 da Constituição Federall

c) Caso a contratada falte com a exigência do "item 2" dêste tópico, poderá ser rescindido o
contrato, conforme o art. 137, inciso l, da Lei ,l4.133.

d) Assumir a responsabilidade por todos os êncargos e obrigações trabalhistas' vez que sêus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encergos Íiscaís e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

ruu^NA uNo DE lff::["*rÉ
souza:r 2640607 turexr
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iIUNICIPIO DE GARANHUNS

f) Arcar com despesa deconente de qualquer inftaÉo, seja quâl for, quando praticada por seus
empregados na execução dos serviços conlratadosi

g) Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas no Termo de Refaréncra, bem como
no instrumento convocatório e contratual, o prazo máxímo de até 05 (cinco) dias corridos, a
conta da data da Emissão da Ordem de Fomecimento;

h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressõês que se Íizerem ao
valor do objeto conlratado, dentro dos limites previstos no artigo 124, da Lei no 14.133/2021 e
posteriores alterações;

i) Responsabilizar-sê p6los encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rêsultantes da execuÉo do contrato. A inadimplência do conlratado com reÍerência aos
encârgos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transferem à AdministraÉo Pública Municipal
a responsabilidade por seu pagamento, nem podêrá onerar o obiêtol

j) Havendo defeitos ou vÍcios, guanto quantidade, qualidade, funcionalidade e eficiência dos
produtos, deverá a contratada, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, substituir os mesmos
de modo que não venha causar prejuízos ao município;

k) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do contrato.

tO. CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍIIEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2 Deixar de entregar a documentação eigida para o certame ou não entregar qualquer
documento quê tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1 1 .3 Salvo em deconência de fato supeNeniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo:
recusar-ae a enviar o dêtalhamento da proposta quando exigívêl;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d6ixar de apresentar amoglra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do êdital;

11.4 Não celebrar o conlrato ou não entregar a docum6ntaÉo exigida para a contrataÉo, quando

convocâdo dêntro do Nazo de validade de sua proposta;

11.5 Rêcusar-se, sem justmcaüva, â asslnaí o contrato óu a atá de registío de píe@, ou a acêitâr
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'l 1.6 Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçáo

11 .7 Fraudar a licitaçáo

11.8 Comporter-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
b) induzir deliberadamente a eno no julgamento;

JULTANA LrNo DE Xllfííffi*qu
SOUZATI 2640607 rou/^',c.ed"2'
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c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obJetivos da licitaÉo

'lí.í0 Praticar ato lesivo previsto noart.50da Lei n." 12.846, de 2013.

11.11 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplícar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sangões, sem pre.iuízo das responsabilidades
civil e criminal:

l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitaÍ e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enguanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoÍidade
que aplicou a penelidadê.

l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provi€rem para a Administração Pública
V. a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos dê controle.

11.13 A muha será Íecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
proporcional e infração, nos seguintes lermos:

a) Para as inírações previstas nos itêns 11 .2, 11.3 e 1 '1.4, a multa será de 3olo a 15% do valor do
contrato licitado.
b) Para as infraçóes previstas nos itens 11.6, 11.7,',l1.8, 1'l.9e11.10,amultaseráde5%a30o/o
do valor do contrato licitado.

1í.14 As sançóes de advertênoa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser âplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

11.16 A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infraçóes administrativas relacionadas nos ilens 11 .2, 11.3 e 1 1.4, quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ê contratar no âmbito da
AdministraÉo Pública direta e indireta do enle federativo â qual perlencer o órgão ou entidade, pêlo
prazo máximo dê 3 (três) anos.

1't.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
clntratar, em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 1 '1.6, 11.7 , 11.8, I 1 .9 e í 1 .10,

bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 1'1.4 que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuia duração
observará o prazo pÍevisto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

srü

TUUANA LtNo DE *:mhtggr"l
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11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro conlrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento lotal da obrigaÉo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da ÍÍcÍtaçâo.

11.19 A apuração de responsabilidadê relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apÍesentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.20 CabeÍà recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÉes de advertência,
multa e impedimento de licitar e mntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade gue tiver profêrido a decisão recorÍida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no píazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do sêu recebimento.

1 í .22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competênte.

11.23 A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral dos danos causados.

14. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será êxtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocona antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do ob.ieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no ilem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medides

admitidâs êm lei para a continuidade da execução conlratual.

15. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAÍÚENTÁRIA

15.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento Geral deste Municipio deste exercÍcio, na dotaÉo abaixo discriminada:

urgao 1000 - SecÍetaria de Administraçáo

Unidade OÍçam€ntária 1001 - Secretsria d€ AdministÍaçáo

Funçao 04 - Administraçào

SubíunÉo 122 - Admi Geral

ruLIANÂ LrNo oE §Iflf^mfd
souz l26«)607 íDr^r a...74rr
4al
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

15.2. A dotaçâo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequenles será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenles, mediante apostilamento.

I6. GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAçÂO E GESTÁO CONTRATUAL

16.1 A fiscalizaÉo do contrato Íicará a cargo do servidor Renato Malta Florentino, designado
formalmente, através de portaria 85712ô2a - GP, sêndo o servidor responsável que deverá responder
pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal no 5.183 de
2023.

16.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Marcelo Alexandre dê Barros, designado
formalmente, através de portaria 69712024 - GP, sendo o servidor responsável que deverá responder
pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal n0 5.183 de
2023.

,17 . cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À I.CPO

17.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanlo a todos
os dados pêssoais a gue tenham acesso em razão do certâme ou do contrato administrativo que
evêntualmente venha a seÍ Íirmado, a partir da aprêsentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaÇão expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arl. 6o da LGPD.

17.3. É vedado o mmpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

18. CúUSULA DÉCIMA SÉTMA - ALTERAçÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14. 1 33, de 2021.

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou
suprêssões que se fizerem nêcêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuâlizado do contrato.

18.3. As alteÍações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contretante, sâlvo nos casos de justificada

necêssidade de antecipaÇão de seus eíeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá
o@rrer no prazo máximo de 1 (um) mês @n. 132 da Lei no 14.133, de2021\.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a cêlebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 135 dâ Lei no 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

fl.t-

ruLtANA LrNo DÊ I:'mürffi'#"'
soLjzA:12640607 solJ2r,rr6,.eo7.?r

hdcr'2029 o2.l a421 07 ri rg{r'm

PÍograma 401 - Apoio geíencial e tecnológico para a promoção do modelo de gestão

Ação 2.2001 - Gêstão ê mânutênçâo das atMdadês dã secrêtaíia de administraçâo ê suâs
subdivisôes

Despesa 10'l

Elemento 3.3.90.39 - Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Juíídica
RecuÍso 1.50'1.0000 Recuíso PÍóprio
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TTUNICIPIO DE GARANHUNS

19.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do êquilíbrio
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no ad.. 124 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, qúe venham a aÍetar os encârgos do contratado ou as condições dê execuÉo do objeto
contratual.

19.2. As partes reconhecem o direito ao reequilÍbrío econômico-financeiro do contrato quando, por
feto superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver
alteraÉo substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao
contratado.

19.3. São causas que podem ensejar a rêvisão do contrato, dentre outras

a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados;
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamênte o @ntrato;
c) lnterferências imprevistas gue diÍicultem a exêcuÉo do contrato;
d) Mudança de legislação, regulamentaçáo ou normas técnicas aplicáveis ao ob.ieto do contrato,
aÉs a data de sua assinatura;
e) Oscilações extraordinárias de pregos de materiais ou insumos indispensáveis para a execução
do objeto contratual.

19.4. PaÍa requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado dêverá apresentar solicitação
formal à AdministraÉo, devidamente iustificada e acompanhada da dodrmentação comprobatória
pertinente.

19.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante

iustificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada.

19.6. Constatada a procedência do pedido de reequilÍbrío, a AdministraÉo promoverá as medidas
necessárias para recompor as condições originais do contrãlo, podendo, a seu critério, proceder ao
aditamento contratual.

20. 1. Os casos omissos sêrão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas íederais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e
princípios gerais dos contratos.

2í. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAçÁO

21.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnlernet, em âtenção ao art. 91, caput, da Lei n.o '14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2', da Lei
n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013.

22, CúUSULAVIGÉSIMA-FORO

22.1. As partes elegeÍam o foro da Comarca de Garânhuns/PE, excluindo- se gualquer outro por

mais privilegiado ou especial que sejâ, para dirimir qualquer dÚvida ou açóes, porventura, oriundas
do pre8ento contrato,conform e arl. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

ruL|ÂNA LrNo DE }lfiS$*'"'j
SOUZA:12640607 qrÀ,rúàôàr'
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19.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa
ou finânceira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade.

20. CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS
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Garanhuns, 18 de Fêvereiro de 2025.

MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

CONTRATANTE:

gú D.@úró .§'6i. d'"rárffii.

^xÍoiD 
raré !r^rü^u uÊaaooY

oú: 2 ro2./20ú ro: r0ro2 o3e
v.rúEu. .h hnÉ:,,1v.hí, ín l,v Ôí

MUNICÍPlo DE GARANHUNS
CNPJ n". I 1.303.906/000'l-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA OE GODOY
CPF n' 345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA:

JULTANA LtNo DE i11lf,jÍ,#on-',"
souzAtl 2640607 421 fl?1"ffii"';].,"/o.,,*

J L DTSTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA
CNPJ no 56.191.72710001-58
JULIANA LINO DE SOUZA

CPF no 126.406.074-21
REPRESENTANTE LEGAL
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